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RESOLUÇÃO Nº 13 de 29 de MAIO DE 2024 

 

 

 

Dispõe sobre a Implantação do Serviço da Proteção 

Social Especial, através do Centro de Referência de 

Assistência Social – CREAS, no município de 

Tanquinho- Bahia. 

 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE 

TANQUINHO-BA, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 

de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011 

e a Lei Municipal nº 552/2020, 

 

 

I. CONSIDERANDO a Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, que altera a Lei nº 

8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social; 

II. CONSIDERANDO a Resolução nº 01 de 17 de janeiro de 2023, que dispõe 

sobre a aprovação do termo de aceitação do órgão gestor da assistência social do 

estado da Bahia, para a expansão da oferta da proteção social especial, a serviço 

de proteção e atendimento especializado a famílias e indivíduos/PAEFI, 

mediante implantação do Centro De Referência Especializado De Assistência 

Social-CREAS; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Aprovar a execução do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos/PAEFI, mediante implantação do Centro de Referência no 

município de Tanquinho – Bahia. 

 

Art 2º.Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

  

Tanquinho, 29 de maio de 2024. 

 

___________________________________________ 

Amanda Boaventura Lima 

Presidente do CMAS  

Tanquinho - Bahia 
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